
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CONSULTORIA JURÍDICA 
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Assunto: Análise  da  apólice  de  seguro-garantia,  emitida  pela  JUNTO  SEGUROS  S.A e

apresentada  pela  empresa  PORTFOLIO  CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,  como

garantia ao segundo aditivo do contrato nº 40/2021.

PARECER

I - RELATÓRIO

Em  evidência,  o  processo  administrativo  acima  identificado,  por  meio  do  qual  a

Coordenadoria de Central  de Contratos e Convênios encaminha para análise desta Consultoria

Jurídica,  endosso  à  apólice  de  seguro-garantia  nº  10-0775-0369889,  emitida  pela  seguradora

JUNTO  SEGUROS  S.A e  apresentada  pela  contratada  PORTFOLIO  CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA EPP, como garantia ao segundo aditivo ao contrato nº 40/2021.

O objeto do contrato principal, firmado entre o  Tribunal de Justiça do Estado do

Ceará e  a  empresa  PORTFOLIO  CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,  consiste  na

“contratação de empresa especializada no serviço de Gerenciamento de Projetos para atuação no

âmbito do Programa de Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará (PROMOJUD),

pelo  regime  de  execução  indireta,  conforme  especificações  contidas  no  Edital  do  Pregão

Eletrônico n.  23/2021 e seus  anexos,  bem como nos Anexos deste  Contrato,  todos,  partes  do

mesmo.”

Em razão da celebração do segundo aditivo ao pacto original, a garantia contratual

oferecida  tornou-se  insuficiente,  razão  pela  qual,  a  contratada  foi  instada  a  promover  a

complementação da garantia, adequando-a ao novo prazo deste Termo.

É, no essencial, o relatório. Cumpre-nos opinar.



II – DELIMITAÇÃO DO PARECER JURÍDICO 

Inicialmente, é oportuno ressaltar que o objeto desta manifestação se circunscreve, tão

somente, ao exame da regularidade da garantia contratual ofertada, observando sua adequação aos

termos  do  contrato  principal,  não  se  imiscuindo,  pois,  em  aspectos  técnicos,  financeiros,  de

conveniência ou de oportunidade, que são próprios do Administrador Público. 

Firmada essa breve premissa, passamos ao exame da questão. 

III – ANÁLISE JURÍDICA

Da documentação  trazida  a  exame,  depreende-se  que,  por  meio  do  termo endosso

apresentado, busca-se ampliar a cobertura da vigência da apólice do seguro-garantia nº 10-0775-

0369889, para efeito de adequá-la ao novo prazo do contrato nº 40/2021, vigente a partir de sua

segunda aditivação.

De  fato,  observa-se  que  houve  a  majoração  da  vigência  segurada  para  que  se

prorrogasse por (12) doze meses, com início em 22.11.2023 e término em 22.11.2024.

Ademais, observa-se que a importância segurada de R$ 103.048,70 (cento e três mil,

quarenta e oito reais e setenta centavos), que equivale a 5% (cinco por cento) do valor atual do

contrato principal, atende a exigência prevista na Cláusula Nona do CT nº 40/2021, in verbis: 

Cláusula Nona  – Da Garantia Contratual
No ato da assinatura deste termo de contrato, a CONTRATADA deverá prestar ao
CONTRATANTE,  a  título  de  garantia,  a  quantia  equivalente  a  5% (cinco  por
cento)  do  valor  global  do  contrato,  atualizado,  cabendo-lhe  optar  dentre  as
modalidades  previstas  no  art.  56,  §  1º,  da  Lei  n.  8.666/1993.  A garantia  será
devolvida  à  CONTRATADA  somente  depois  do  cumprimento  integral  das
obrigações assumidas, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos
causados ao CONTRATANTE. A garantia deverá ter validade durante a execução
do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação. 
§ 1º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de: 
I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
II.  Prejuízos diretos  causados ao TJCE decorrentes  de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; 
III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE à CONTRATADA; e 
IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela CONTRATADA, quando couber. (…)

De mais a mais, verifica-se, então, que a garantia ora em análise assegura não apenas o

período contratado, mas também um acréscimo de 90 (noventa) dias após término da vigência

contratual, conforme preceitua a já transcrita cláusula nona, caput, do pacto original.

Dito isso e avançando na análise do contrato de seguro de que ora se cuida, tem-se que



o mesmo atende às necessidades desta Corte, na medida em que, uma vez caracterizado o sinistro,

a seguradora garante a indenização, até o valor da garantia fixada na apólice, por danos causados

pela inadimplência da contratada.

Convém destacar, ainda, que a apólice prevê, em suas definições, a cobertura de multas

e  indenizações  devidas  à  Administração Pública,  bem como indica,  em cobertura  adicional,  a

existência de garantia adicional ao reembolso de prejuízos comprovadamente sofridos em relação

às obrigações  de natureza trabalhista  e  previdenciária,  tudo em conformidade com o que fora

originariamente pactuado.

IV - CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  ressaltando,  mais  uma  vez,  que  os  aspectos  de  conveniência  e

oportunidade não estão sob o crivo desta Consultoria Jurídica, entendemos que o termo de endosso

à  apólice  de  seguro-garantia  atende  às  disposições  contratuais  pertinentes  e  se  encontra  em

consonância com a legislação de regência, cabendo destacar, entretanto, a necessidade de prévia

aprovação pela Presidência do TJ/CE.

Fortaleza/CE, 13 de junho de 2023.

Maria Clara Ribeiro Porto 

Estagiária

Priscilla Raphaella Oliveira Lopes de Araújo

Mat. 47293

De acordo. À douta Presidência.

Cristiano Batista da Silva
Consultor Jurídico da Presidência do TJCE
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